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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 024/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024 

(Processo Administrativo 1DOC n.° 3.618/2024 

 
O Município de Rio Bom, Estado do Paraná, através de seu Agente de Contratação, José Carlos 

de Paula, nomeado pela Portaria nº 002/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito Moisés Jose de 

Andrade, e de conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 Art. 75 inciso II, Lei Complementar nº 

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67/2021 Decreto Municipal nº 

113/2023, torna público a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LOTE, objetivando a aquisição do objeto do subitem 1.1, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 

 

Período para envio de propostas: 

De 23/07/2024 as 08:00 horas 

Até 26/07/2024 as 08:00 horas 

E-mail: licita@riobom.pr.gov.br 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a  aquisição de instrumentos para formação da fanfarra municipal, 

com base na Lei Municipal nº 016/2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisição se faz necessária devido a Lei 14.399/2022 

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 
 

1 
BOMBO 30X20 EM ALUIMINIO TAKTO 

UNID 4 

2 
CAIXA TAROL EM ALUMINIO 6X14 TAKTO 

UNID 6 

3 PAR DE PRATO 14 POLIGADAS TAKTO UNID 4 

4 SURDO 45X14 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4 

5 SURDO 30X40 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4 

6 CAIXA GUERRA EM ALUMINIO TAKTO UNID 4 

7 TALABART 2 GANCHOS TAKTO UNID 26 

 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances no Sistema de Dispensa 
Eletrônica. 

2.1.1 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos anexos, 
para o e-mail licita@riobom.pr.gov.br dentro do prazo estipulado neste Aviso de Dispensa. 
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2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta para o e- 
mail licita@riobom.pr.gov.br o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente para o e-mail licita@riobom.pr.gov.br a proposta com a descrição do serviço ofertado, o 
preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços; 

3.3.1 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência em anexo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.7 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou modificá-la; 

 

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. 

4. 1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente nacional 
(real), qtd de itens, valor total, descrição completa do serviço e assinatura do responsável; 

4.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no mercado; 

4.3.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.4 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares 

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.6.1 contiver vícios insanáveis; 

4.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

4.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

4.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

4.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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5 HABILITAÇÃO 

Observação: Os documentos abaixo, e a proposta conforme anexo II, deverão ser anexados no email 

licita@riobom.pr.gov.br 

 

a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

site <www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI e 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) 

ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração contratual 

consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 

alteração; 

h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com 

a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.  

 

8.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

g) A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, dentro do período de validade nelas indicados, 

poderá apresentá-las separadamente. Contudo, às proponentes que emitiram certidões negativas de 

débitos de INSS ou de Tributos Federais, após o dia 03 de novembro de 2014, deverão apresentar a 

certidão unificada que abrange todos os créditos tributários federais administrados pela Receita Federal 

do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.1.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do proponente. 
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5.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.2 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

5.2.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.3 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6 CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 
Empenho. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1 O prazo previsto aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3 O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

6.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma 
Lei. 

6.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. 

7 SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.      
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

8 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 

8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o omparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

8.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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8.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.6.1     ANEXO I - Termo de Referência; 

8.6.2 ANEXO II - Modelo de Proposta 

8.6.3 ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 

 

 

Rio Bom, 22 de Julho de 2024. 
 

 

 

 

Moises Jose de Andrade  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

José Carlos de Paula 

Agente de conratação 

Portaria 002/2024 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 19/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2024 

(Processo Administrativo 1DOC n.° 3.073/2024 
 

1. OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de instrumentos para 

formação da fanfarra municipal, com base na Lei Municipal nº 016/2024. 

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Justifica-se a realização da presente contratação direta, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO, nos termos do Art. 33, inciso l da Lei Federal 14.133/2021. 

 

3. LOCAL E FORMA DE ENTREGA/GARANTIA 

O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias após 

recebimento de empenho, sem qualquer ônus à Administração Pública, de acordo com a solicitação 

da Secretaria, no endereço informado em autorização de compras emitido pelo setor de compras do 

Município de Rio Bom/PR. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO – (valor máximo) 

 

 

Item Descrição 

Unidade 

de  

Medida 

Quanti 

dade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
BOMBO 30X20 EM ALUIMINIO 

TAKTO UNID 4         911,00            3.644,00  

2 
CAIXA TAROL EM ALUMINIO 6X14 

TAKTO UNID 6         626,60            3.759,60  

3 
PAR DE PRATO 14 POLIGADAS 

TAKTO 
UNID 

4 
      613,27            2.453,07  

4 SURDO 45X14 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4         953,33            3.813,33  

5 SURDO 30X40 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4         669,99            2.679,97  

6 

CAIXA GUERRA EM ALUMINIO 

TAKTO UNID 4 
        710,00            2.840,00  

7 TALABART 2 GANCHOS TAKTO UNID 26           42,33            1.100,67  

TOTAL GERAL R$ 20.290,64 

 

5. DOS RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO 

Os recursos financeiros serão advindos da dotação financeira abaixo: 

DESPESA 
DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1723 12.0327.81200300.002.000.4.4.90.52.26.00.00 1032 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 

anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas 

de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 

f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

h) Cumprir todas as especificações neste Edital de Contratação Direta; 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do Contrato 

Administrativo; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados; 

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará 

ciência à Administração; 

f) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 

sua culpa ou dolo na execução da contratação; 

 

8.       DA FISCALIZAÇÃO 

Fica como fiscal responsável por este processo, funcionarios nomeados pela portaria nº 085/2024. 

 

9.       DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da data do recebimento do objeto e mediante a emissão da respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida 

e assinada pela unidade a que se destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e 

liquidação junto ao Setor de Contabilidade. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezado Senhor, 

 

          Apresentamos e submetemos à apreciação deste Agente de Contratação a nossa proposta de preços 

relativa a Dispensa Eletrônica de Licitação em epígrafe cujo objeto é a : aquisição de instrumentos para 

formação da fanfarra municipal, com base na Lei Municipal nº 016/2024. 
 

Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, 

unidade, quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS 

CASAS APÓS A VÍRGULA). 

 

Item Descrição 

Unidade 

de  

Medida 

Quanti 

dade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 
BOMBO 30X20 EM ALUIMINIO 

TAKTO UNID 4   

2 
CAIXA TAROL EM ALUMINIO 6X14 

TAKTO UNID 6   

3 
PAR DE PRATO 14 POLIGADAS 

TAKTO 
UNID 

4 
  

4 SURDO 45X14 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4   

5 SURDO 30X40 EM ALUMINIO TAKTO UNID 4   

6 

CAIXA GUERRA EM ALUMINIO 

TAKTO UNID 4 
  

7 TALABART 2 GANCHOS TAKTO UNID 26   

TOTAL GERAL  

 

 
 Valor Total da proposta: .................................................................................. 

 

Prazo de entrega 30 dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

Forma de pagamento: Nota de empenho  
 

• Prazo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a 

abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 

o dia do vencimento. 

•  O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto 

até sua entrega no local fixado neste Edital. 

- Dados Bancários: 

1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000 

2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ... Nº AGÊNCIA 0000 

3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR– Número de Conta Bancária da Proponente:  

Ex.: 00000-0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

  

12 

 

 

A proponente declara que: 

• Compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

• Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

• Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

• Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

• Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

 

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital. 

 
__________________, em ________ de ____ 2024. 

 

 

 

Atenciosamente, 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2024 

(Processo Administrativo 1DOC n.° 3.618/2024 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público 

interno, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida 

Curitiba nº 65, na cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, portador 

do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio 

Bom estado do Paraná, como CONTRATANTEe a empresa ______________, com sede na 

cidade de ______________, inscrita no CNPJ sob n.º _______________, neste ato representado 

pelo Senhor ______________________, portador do CPF nº________________ e da cédula de 

identidade __________________ doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 

acordado o que adiante se dispõe: 

 

I DO OBJETO 

O objeto do presente contrato na aquisição de instrumentos para formação da fanfarra municipal, 

com base na Lei Municipal nº 016/2024. 

1.1 É dispensável a licitação, conforme artigo 75, inciso II da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 14.133/21. 

 

Item Descrição 

Unidade 

de  

Medida 

Quantidade 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor 

Total 

 
 

    

 

1.2 A CONTRATADA será a única responsável por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, securitários, comerciais ou tributários de qualquer natureza gerados, 

decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato, bem como aqueles oriundos de transportes 

e pela integridade dos serviços fornecidos e pelos servidores que admitir, e também por 

quaisquer sinistros, danos, perdas ou prejuízos que por sua ação, omissão ou negligência der 

causa. Também será igualmente responsável por todos os danos, perdas ou prejuízos a que der 

causa, em consequência direta de qualquer fase/parcela do fornecimento do objeto contratado. 
 

II DO PAGAMENTO 

2.1 O pagamento do serviço recebido e devidamente aferido pelo responsável do Municipio 

(CONTRATANTE), será efetuado mediante faturamento e  apresentação de nota fiscal/fatura 

correspondente na Tesouraria através de  depósito em conta corrente indicada na proposta de 

preço em ate 30 dias de cada mes subsequente.  

2.2 O preço final para cada item é de acordo com a proposta Adjudicada, sem nenhum 

acréscimo. 
 

III DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

  

14 

 

 

3.1 Os recursos orçamentários para suporte das despesas decorrentes da presente  dispensa 

serão suportados pela dotação: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1723 12.0327.81200300.002.000.4.4.90.52.26.00.00 1032 

IV DO CONTRATO 

4.1 O presente contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, observadas as Leis 

Federais nº 14.133/21, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

4.2 O valor do presente contrato é da ordem de R$................................................ anuais 

conforme objeto descrito na cláusula 1.1. 

4.2.1 O valor do presente contrato poderá ser reajustado observando o Índice de Serviços 

de Telecomunicações (IST) acumulado dos últimos 12 meses ora vigente, quando da realização 

da renovação até o prazo máximo permitido pela legislação pertinente. 

4.3 Este contrato inicia-se a partir da data de sua assinatura, 

4.4 O prazo de execução será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, de acordo com o disposto no artigo 

107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

4.5 A partir do prazo máximo permitido, não será admitida prorrogação do prazo contratual, 

salvo se fatores preponderantes ou motivos de força maior surgirem e assim o exigirem, o que 

será avaliado e decidido , como de direito. 

4.6 É vedada a transferência do sob qualquer forma a terceiros, e, caso ocorra a 

transferência, o contrato será rescindido na forma da lei, com a aplicação das penalidades 

cabíveis. 
 

V DA ENTREGA 
 

5.1 A CONTRATADA obriga-se a enntregar os produtos, objeto deste CONTRATO 

consoante os padrões de qualidade, dentro do prazo estipulado no termo de referencia  
 

VI DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

6.1 Compete a CONTRATANTE: 

6.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 

com relação ao objeto deste Contrato; 

6.1.2 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do gestor da 

Contratante; 

6.1.3 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
 

VII DAS PENALIDADES 
 

7.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a administração direta e indireta do município 

de Ibitinga, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que: 

a) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame; 

b) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

d) não mantiver a proposta, lance ou oferta; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 
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f) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste contrato, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa. 

7.2.1 No caso de recusa à assinatura do contrato a ser lavrado, ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 10% (dez 

por cento) calculada sobre o seu valor global. 

7.2.2 O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a CONTRATADA a multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta 

e três por cento), calculada sobre o material não entregue no prazo avençado. 

7.3 A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. A CONTRATADA também não se eximirá das sanções previstas nas Leis Federais 

n.º 14.133/21 e suas alterações. 

7.4 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

VIII DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

8.1 O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, assegurará a Autarquia o 

direito de suspender definitivamente a contratação do objeto, mediante notificação através de 

memorando entregue diretamente, por via postal, fax, ou e-mail, independentemente da aplicação 

das penalidades previstas.  
 

IX DA RESCISÃO 

9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

9.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

9.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

9.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

X REAJUSTE DOS PREÇOS 

10.1. Conforme CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS 

PREÇOS da lei 14.133/21 
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XI DOS RECURSOS 

11.1 Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste Contrato, caberão 

recursos ao Gestor da Autarquia, previstos na Lei 14.133/21. 

 

XII DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 A entrega será objeto de controle, acompanhamento, fiscalização e avaliação pelo setor 

responsável da autarquia. 

12.2 O municipio reserva-se no direito de suspender a presente contratação se as execuções 

dos serviços estiverem em desacordo com os termos do Processo Licitatório, bem como as 

cláusulas previstas no presente contrato. 

12.3 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 

XIII DA PUBLICAÇÃO 

13.1 Incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do resumo deste Contrato, 

nos órgãos de publicação. 

 

XIV DO FORO 
 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilandia do Sul/PR, para as interposições de toda 

e qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente Contrato, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que supra 

todos os efeitos legais. 

 

Rio Bom, ___de _________ de 2024. 

 

CONTRATADA 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1)  2)    

Nome: Nome 

RG n. RG n.
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